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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo Digital 11" 15X/~(lI7I 

Tel'lllo de COlltl'ato que entre si celehl"lllll 

(/ ASSENBLEIA LEGISLA TlV,4 DO 

ESTADO DE SA-O PAULO e T1CKET 

SOI.UÇÕES HDFGT S/A. 

Aos doze dias do mês de jUllho do aliO clt: dois mil o dezoito 

(12/()(,/ZO]::l). nesta ciclade de S,io Paulo., no P,dücio 9 de Julho. situ,ldO'na Av. Pedro 

Álvares Cabral, nO 201. Ihirapuera, Siio Paulo/SP. de um lado, na qualidade' de 

CONTRATANTE. a ASSEMBLEIA LF:GISLATIVA no ESTAOO f}F: S,\O 

PAlILO. illscrita no CNPJ sob o n.o )lJ,952.259/01J1J1-1l5, neste ato representada seu 

Sccret,írio Geral'de Admillistraç,jo. Sr. JOEL OLIVEIRA, e, de outro lado, n,; 4u,tiidatie 

de CONTRA TAnA a empresa T1CKET SOLUÇÕES HOFGT S/A .. com sede lia 

Rua Machado de Assis, 50 - Ed. O] - Sallta Lticia, CEP 93.700-0fJO, Campo Bom/RS. 

inseri la 110 CNPJ soh /l." 03.506'.307/0001-57. com inscriç,jo estadual n" OI9jilI054:;::l, 

mUllicipal 11" 20216/11801. com Contraio. Social arquivado na Junta Comercial, 

Induslrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob n." 43.3.00057{)O-3. neste alO 

representada por seus Procuradores. Sr. Luciano Rodrigo Weiand, ponador do RG n." 

3.027.063.20lJ SSP/RS, CPr- n" 952.835.520-04 c Diego da Silva Gonçalves, portador 

do RG 11.'" ]().lB5.525-78 SJS/RS, ,CPF n." tlil7.:;45.770-05. representantes legais da 

adjudicatária do objeto do PREGÃO, EL~~TRÕNICO n" 40/2017. de que trata O 

. Processo Digiral n" 15S/?OI7: homologado' e auturizado pela Egrégia Mesa dú ALES/'. 

~. <':(ln:rôii~~~ Dc::ciscio de 111) I 62oi20 1~, publ icacli.1 no Diürio Oficial do, -----
"}' . 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

30(OS/20Hi, têm entre si justo e contratado, nos termos do que dct~rminam a Lei federal 

n" 1O.520(ZOO:!, a Lei Complementar n" I 2J/2001i, () Regulamento do Pregüo Eletrônico, 

° Ato da Mesa n," 04(:!OOO, c, subsidiariamellle, a Lei Federal n,o tl,666(llJ9J, a Lei 

estadual n" 6.544ill)~9 e o Regulamento do Pregoo Pre,;encial, obedecidas ainda as 

disposições contidas no Edital e seus Anexos, o que se segue: 

CLAuSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJETO 

A CONTRATADA, na qualidade de adjudica"íria do PREGA0 

ELETRÔNICO nO 40 de 2017, de que trata o Processo Digitaln" I 58/:!O I 7, obriga-s,~ a 

cumprir o estabelecido m:S(t; instrumento contratual. O qual tem por ohjeto a 

c(llltrata~ão de cinprcsa para ,fornecimento de \'~II~ comhustí\'cI. de form.a 

contínu·a. el11 forma de cartão com senha, para ahastc(.'imcnto ele 71 (setenta c um) 

"eículos que compfocm a frota tia ALESI" pelo regime de empreitada por preço 

lInjt~írio. (tido em conFormidade com as descrições (' especificações cc.mlidas 110 

Memorial Descritivo/Projeto 13üsico, bem como com as demais disposições do 

respectivo edital, da Proposta Comercial datada de OS/05i2018 c da Décima Oitava 

Rcuni:'o Ordinária do Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico iniciada em I ó(04i20 I ~ c 

encerrada em 09jIl5/:!OIS, ,aos quais se vincula o prc~cntc imarumenLo conlralllaJ. p'lnI 

todos os efeitos, 

CLÁUSULA SECUNDA - DAS OBRIGAÇÕES I)A COi\'TRATADA 

S:'o obrigações da CONTRAT .. ~f)A, além de outras fixadas neste 

CUllirat~.no Edital e Anexos, aS'seguintes: 

I - manter) dUraille todo o prazo de vigência eleSI!.: COIII.ralo. em 

1~~.ll1p(tlibilidadc com as ohrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilita<;éio 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

exigidas no respectivo procedimento licitat6rio. especialmente aquelas definidas no 

M~morj(ll Descritivo / Projeto Bilsico; 

11 - nii? ulil~zar quaisquer informações às quais tenha accs~o. em 

virtude dt.;Slc ConlraLO. em bcnefício próprio 04 em trabalhos de qualquer natureza. nem 

di"ulgá-Ias sem autorizaç:ío por escrito da CONTRATANTF:: 

111 - cqnduzir a execução cio objeto de élcordo com a mel hor 

tét:nica aplicívcl a trabalhos de~sa nalureza. com zeln, diligência e economia. sempre 

em rigorosa observância às cláusulas c condições estahelecidas nos. documentos 

contratuais. 

IV - indicar C0l110 responsável pela cxecu~:ío do ohjeto a Sra. 

Bruna Aparecida de Souza. portador da caneira de idelllidaue RG 11" 26.(, 76.119(,:(j 

SSP/SP. que fica autorizada a represelltar a CONTRATADA. perallle " 

CO:'<lTRATANTF: e a Fiscalização desta, em tudo o que disser respeito "quela. A 

subóliluiçfio do referido profissional somente podení ser feita por 'oulro de igual 

<jualificaçüo. nOli ficando-se, previamente, a CONTRA T ~NTr::: 

v - arcar com todos os únus ou obrigações c1ecorrcliles da 

IcgisJ(lç~{) da seguridade social, trabalhisla, tribut~íria. fi~cal, securitária, 'comercial. civíl 

c criminal, nu que se relacionem com ~.lS sérvic;os ora contratados. inclusive no tocante a 

seus cmprr::gados, dirigentes c prepostus: 

. VI - responder, por ~i e pOr.S!.:!lIS sucessores, inle~ralJl1cntc c em 

qualquer Caso. por todos os danos e prejuízos. de qualquer natureza. causados " 

COi\TR<\ T'AI\'TF: ou a terceiros, por seus empregados ou serviços. indenizando 

quando for ;Iccessário: 

. VII - responder lida idoneidade e pelo comportalllclIl<.> de seus 

:. cOI(lrcgados. prepostos c subordinados: 
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ASSEMBLEiA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

VIII 1- ensejar. por todos os meios a' seu alcance, () mais amplo 

exercicin da fi.scalizaçflo da CONTRATANTE. atcndendo, prontalllente. "S 
ohservaçõ.es e exigências que lhe forem fcitas. 

IX - Illalller os preços dos bens c/ou serviços contratados, nilo 

sendo mótivo para repactuação as meras flutuaçücs de mercado, sazonais' ou dccorrenlt.:s 

de movimentações Ilaturai~ da economia. Ou seja, que não ~ejam .oriundas de sit~~u;ôes 

imprevisíveis Ou previsíveis de consequências incalcuhí.vcls, retardildores ou 

i111pcditiv()s da execução do ajustado, Oll, ainda, eri) caso de força maior. caso fortuito 

~ Ou filIO do príncipe) situaçôcs que cOTlfiguram álea econômica extraordinária; 

x - Emitir os cartões iniciais, bem como canões substitutos, 

tantos quantos forem necessúrios 110 decorrer elo contraIO, sem ônus para a 

CONTRATANTE; 

XI - habilitar IOclo o creclenciamcT1Io do sistema. rornect.:r O~ 

cartôes de abastecimento, hcm 'como entrar em operaç,,\, dentro de 10 dias úteis da 

assinatura do contraio; 

XII - disponibilizar diari;ullclue, em icmpo real, mlat6rio por 

meio eletrônico (via internet). contendo aS ~cguintes informações, referente ao mê~ em 

.curso: idcntificaçiio do canflo, data da operaçflo de cada abastecimento, Incal de 

abastecimcllto, valor da opcraçflo. idcnliricaç:io do condutor (nome), sald(1 dispUllívd L' 

quilometragem na data de cada abastecimento: 

XIII - realizar a expprl:J~'úo di;iria dos d:idos. que d~vl..·rüo 

contemplar. no mínimo: identificaç:io do tstahclccimcnto (nome. endereço e CNPJ) . 

.. data do serviço, quilometragem no momento ri" ~~rviço e/ou i:lbaSlecimenlo, tipo de 

j''colllbuSlívcl, qUill1ti(,luck de litros, valor unitüdo do abastecimento por litro, valor total 
, 
~ .. ' 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

do abastecimento. identificação do veiculo, identificação de outros serviços utilizados, 

valor unitário do servi<;n utilizado e valor lotai do serviço utilizado; 

XIV - disponibilizar por meio eletrônico (via inlernet), relaçüo de 

postos, crcdenüados no estado de São Paulo, ordenados por cidades e bairros do 

município de São Paulo; 

XV - manter postos credenciados em pelo menos 20% (vinte por 

cento) das cidades de cada uma das IIi (dezesseis) regiões administrativas do 'Estado de 

S;1o Paulo. dentre as quais, as cidades ~cde, nos termos do item 8 do Memorial 

Descritivo'(Anexo I do Edital): 

XVI - manter postos credenciados às margem; das principai~ 

rodovias d,o Estado de São Paulo quer sejam federais ou estaduais: 

XVII - manter na cidade de São Paulo, postoS credenciados em 

lodas as regiões (none, sul. leste, oeste e centro), sendo, no mínimo dois postos num 

raio de. até 2 (dois) km da sede da CONTRATANTE, conforme mapa delimitando a' 

{ire:!. 

XVIIl - efetuar o cancelamento de cartões extraviados, furtados 

ou roubados c/ou sel~' condições de uso c sua reSflectiva reposiçüo, em, no miÍximo, 5 

(cinco) dias úteis a partir da c;omunicação da ocorrência via sistellla pela 

CO~TRATANTE à CONTRATADA: 

XIX - apresentar sistema de abastecimento alternativo por meio 

de autorizaçfiu via telefone. para os casos em que ocorra a impossibilidade de 

ahastecimento devido (I defeito no sistema; 

xx - apresentar sistema de abastecimento nlternativo. ~úm 

i· rc."pecLivo I.:ontroli.::, para os casos em que for nccesslíri~1 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

maneira que, quando da entrega do novo c<.iflfiu, o saldo disponível esteja transferido :10 

Jl11.~~1110: atualizado e j(1 descontado () consumo ocorrido durante o pe~ílldo de 

substituição do cart~o;' 

XXI - em Caso de taxa de administraçüo neg,lIiva, fornecer li 

fatura constando O referido desconto, ou no caso de constar na fatura o valor integral. 

furncCl:r uma carta de desconto correspondente ao percentual registrado em contrato. no 

prazo máximo de 03 (três) dias .úlcj~)' a fim de viabilizar O pagamento, r~la 

CONTRATANTE: 

XXII - responsabilizar-se pela solução técnica que iilel11ifiquc o 

condutor e o veículo no ato da prestação do serviço, com agilidade c scguranç;a. 

Eventuais transações não autorizadas (proicgídas), hem como aquelas rcalizad(\~ ém 

desacordo com ~s parfllTIetros estabelecidos devcrüo gei"ar relatôrios de. illconsistências: 

XXIII - zelar pelo bOI11 fllllcional11cntó do sistema hem 'COIlW o 

cumprimento de prazos estabelecidos para a prcsta,::ão de Seus serviços. ficando SUjCili.l a 

penalidades previstas em lei, h~lvendo atrasos que comprometam O funcionamento da 

frota da ALESP. 

XXIV. - Garaniir que ,ião possam ser abastecidos. com os cartiks 

. fornecidos à CONTRATANTE. veículos que não estejam cadastrados na frota do 

CONTRATANTE. 

xxv - fornecer sistema de gercm:iamcnro c!t.:trônico com 

interface, que pe.rmita lOtai compat.ibilida(!t: com .. os principais navegadores em slla~ 

versóes mais aluais, de forma a permitir li importaç,in c a exportação d~ dados: 
.. ~ 
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. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CLAust:LA TERCEII{A I>AS OBRI(;ACÕr.S I)A CONTRATANTE 

S:io obrigações da CONTRATANTE, além 'de outras fixadas 

ne~tc contrato, no Edilal c Anexos: aS ~cguinlcs: 

I - assegurar ü CONTRATAOA o recehimento dos crédilos 

decorrentes do ,adimplemento de suas obrigtlções; 

11 - fornecer todas as informaçócs,·csclarecimcntos c as condi<.;ücs 

1H.!l'c~s,írias ü plêna exccuçüu do objeto do presente ajmac: 

111 - permitir " CON:rRATADA () livre acesso üs dependências 

relacionadas ti cxec~ç:io do objeto desta :lvcll~a. em horários previamente estabelecidos. 

'CLÁUSULA OUARTA - DA EXECUÇÃO 
E RECEBIMENTO 1)0 OB.IETO 

o período para execuçiio do objeto do prcsenlo conlralo, 

constanle da Cláusula Primeira será de 30 (Irinla) meses. conlado " partir do primeiro 

dia útil subscqucnlc Ü sua assinatura, com início em 13/0ó/20IS e térmillo em 

12/1 ::n(!20, podendo ser j11:orrogado. ue acordo com o disposto no artigo 57 da' Lei 

r~deral n" ~.ó66/1 ~l)3. 

§1 11 
- 1\ execuç<io. do presente COlltmto sení acompanhada e 

fiscalizada 'pelo Serviço de Controle de Frota.' por meio de' lima co!nissflo de. no 

mínimo. 3 (três) memhros o· qllal anOlanl CI11 registro próprio qualquer ocorrcncia 

havida que esteja em desacordo' com os termos do Edital,' seus Anexos ou dcslt: 

inSlnJlllento contratual, determinando. em 'decorrência disto: o que for nccess:irio a 

~ rcgularizaç;1() das falhas obsl!fvndas . 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

§~o _ O objclQ dCSf<1 licitaçflo serú recebido por meio di! ct)rniss~lI) 

de que traia o p:'fr:.ígrafo anterior, da seguinte forma: 

I - MedianLe ALesLado de EXCCll~ií() de Sqviço. lavrado em aLc 03 

(Lrés) dias após a entrega dos cartões cOm senha. na quantidade deLc':Jllillada pela 

CONTRATANTE c no prazo mÚximo de 10 (dez) dias úteis. conLado do primeiro dia 

útil subscqucntl; ü assin~tura do conltalo, desde que verificado o pleno c fiel 

GlIJl1pri'~lcnLo a Lodas aS disposições do Memorial Descritivo (Anexo I), podendo ser 

ainda prorrogadu~ de acordo com o dispo~to no artigo 57 ua Lei federal 11" 't3Jl(lh/1 ~Jl}3: 

'; , 

li' - Com a lavraLura de AlcsLado de Execuçiío de Serviço 

MENSAL, em aLé 03 (Lrês) dias, verificado o pleno e fiel cumprimento a Lodas as 

disposições do Memorial Descritivo / Projeto B<Ísico e da Proposta Comercial; 

11 - COI11 a I;lvralllri.l de Termo de Recebimento Provisório. em alI.! 

03 (i rês) dias, após a lavratura do último Atestad,) de Execuç"o de Serviço. desde quc 

tenham sido observadas lodas as di.sposiçóes constantes do Memorial Descrilivo ; 

Projeto Biísico c da Proposta Comerei.!I; 

III - Com a lavratura de Termo de Recebimento Derinitivo, em 

até 03 (três) dias, decorrido o prazo de observação. fixado'em 30 (trinLa) tlia'. conta,!o a 

partir clt! lavratura do Termo de Recebimcnto Provi:'\ório, desde que persista :,1 qualidade' 

dos bens entl't:gues í serviços executados e sua conro.rmidade com as exigincias do 

EclitHI C desla Ordem de Execução de Serviço; especialmente as contidas 110 Memorial 

DcsCl-itivo) Projeto Básico e na Proposta Comercial. 

*3" - O recebimento provisório ou definitivo n~o exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATA()A, 

/ 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

*.(0 , 1\ continuidade da execuçüo do objeto, nos exercícios 

financeiros subscquenles ;lO rrc~ente. ficarú condicionadíl à existência de dotações 

prl;"ri:ls para as rereridas despesas no orçamento da CONl'l~A TANTE e no Plano 

Pluri,lllual cDrrCSpt1lldenlc. 

CLÁrSULA QUINTA - DAS'ALTERAÇÜrcS CONTRA TlIAIS 

Qualquer altcraçtio contl;llual deverá ob~crvar O disposto no 

arl igo 65 da Lei federal 11(' K6óó/ 1993. 

CLÁl'SULA SEXTA - DO PRECO, DO EU:;\IENTO ECONÔMICO t 'DAS 
CONDICÕES DE PAGAMENTO 

o preço total do objeto enunciado na Clúusula Primeim ,kste 

ajusle, nos termos da Proposta Comercial datada de 08/05/2018 e da Décima Oitava 

Reuniü" Ordinária do Pregoeiro e Equipe de Apoio,iniciada em 16/04D018 c encerrada 

em 11'1/05121118, j:í incluída a taxa de administração de - 3,75'Yo (três inteiros e 

setenta e cinco centésimos por CCnlO negativos) l: de até R$ 2.52I.ó71,On (dois milhúc~, 

quinhentos c villte c um mil c scisccnto:-, c ~ctcnla c um reais), correndo por conta do 

Elemelllo Econômico 33')03<J - Out",s Serviços de Terceiros·· Pes~oa Jurídica, 

* I" - A CONTlV\TAi\'TE cfetüará O pagamento mensal dos 

créditos efetivamente disponibilizados, j:i acrescido O valor correspondente de tas a de 

administra~iÍo, em lO (dez) dias úteis contados da lavratura du(s) ATESTI\DO(S) DE 

EXECUÇÃO DE SERViÇO. que c1c"eriÍo ser apresentados juntamente com os 

doclIlllt.:ntos de cobrança c as cerlidões comprohatórias de regularidade relativas ao 

FGTS (CRI-'). 'a débitos trahalhistas (CNDT) e 11 Seguridade Social (eND), podendo 

t.:sla última ser substituída pela ccrtidflo conjunlll de regularidade de cOlllribuiçõt:~ 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do' ESTADO DE SÃO PAULO 

35K di: OS/OY/ZOI4). devidan;enlc aluali:cadas, se nccessúrio for. sem qualquer eürrcçüo 

mOl1rlúria. 

§ 2" . A laxa percenlual de administraçüo será fixa e n"o sujeita a 

reajuste. 

§3tl
._ Caso o dia do 'pagamento recaia em dia núo útil. esse será 

. . 
cfelUaclo 11(1 pril11c~ro dia útil subsequcntc. sendo certo que, mcsl~o nesse caso, l~l;'lIltcr-

se-ü. lia fatura, II dia cio vencimento. 

§4(1 _ O rC4uerimcnto de pagamento. bem COmO os doculllentos lk 

cobrança da CONTRAT AI>A, d"verüo ser cnlr<,gúes no Serviço de Conlrole de ·Frola, 

localilado no suhsolo do Palácio 9 de Julho. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONI)JCÕ~~S 
PAi~A A CONTRATACAo 

A CONTRATAI>A exihe, neste alo: 

I - as certidões de regularid,!dc relaliv"s a Scguridad.:-' Soci,,1 

(ccrtidüo conjullta negativa de dl5bilos Oll positiva com efeitos de negati"a. rf.:laliva a 

tributos federais e dívida ativa da União. ahrangt:ndo as contribui,:;ões para com O 

Sislema de Seguridade Social), aO .FGTS (CRF) e a débilos trabalhislas (CNDT): 

11 - a prova da inexistência dI.! registro no "Cadastro Informativo 

dos Crédilos'Nüo Quilados de Órgão e Elllidadcs E"taduais do Estado de São Paulo -. - . 
CADIN ESTADUAL; 

111 - a comprovaçüo, Se ror o caso, dó alendimenlo 'l Resolut)o n" 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IV - a declar~u;;1o assinada pelo seu representante legal, conforme 

anexo deste instrumento: 

v - a relação de estabelecimentos creuenciados. consta lido a razüo 

social. cndcrc~'o c nO de CNPJ de cada um, comprovan'do os quantitalivos mínimos de 

estahelecimentos por localidade. na cql1formidadc do item 8 do MeJúo~ial Dc.!scrilivo 

(Anex" I do Edil:tl). 

Par:'lgraro Único - os documentos referidos no inciso V scni.o Hlüllisados pelo Serviço 

de Conlrolc de Frola da ALESP. 

'. 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS 

Qs encargos trahalhistas. prcv,iclcnciários. fiscais, comerciais. de 

IranSpOrle~ e seguro. inclusive aqueles n:lalivo~ li impostos c taxas; s[l() de inteira 

responsahilidade da CONTI{ATAUA, bem como despesas c obrigações financeiras de 

qualqller nalureza 1 despesas operacionais, mão-tle-ohril, inclusive horas extras c 

adiciollais noturnos de profissionais, auxílio alimentação, auxílio transporte ~ transporl\.! 

local. sendo que sua inadimplênL'ia, com relação a" tais encargos, mio lransfcrc li 

CONTRATANTE o õnus pelo seu pagamento. nflo podendo onerar" prcscnl'c avença. 

CL.~USlILA.NONA - IlAS PENALI[)ADES 

Pela inexccuçào total ou pardal do prest!nt!;! ajuste. poderá a 

CONTRATANTE aplicar à· CONTRATADA. garanlida a prévia c ampla defesa, aS 

sançôcs administrativas previstas no Regu"al11clllo do Pregão Elt!trônico c 110 Ato da 

Mesa n" 04/2000. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

o presente contraio podcrrí ser rescindido nas hipóteses previstas 

na Lei federal 8.66rí/l993, c na Lei estadual nO rí.544/1989, no que nno co~lflitar com a 

lei federal, seJll Ilrcjuízo das sanções previstas no Rcgulam~nto do Prcg:io Eletrônico c 

no Ato da Mesa n" 04!:2()()O. 

~ I" - A prálica do disposlt) nos incisos I a XI i ~ XVII do artigo 

78, da Lei' federal K666/1993, pela CONTRATADA, poder .. delerminar a reseis;;,,' 

contratu:", por ato unilateral da CONTRATANTE, sem prejuízo das sançtics prcvisl:IS 

i", referida lei e no AIO nO 04/2001l, da Mesa, exceto. na hipólese de associação da 

CONTRATAI)A com outrem, fus:io, cisão Ou incorporaç"o, de que Irala o illeiso VI do 

anigo em rcfl'rênda. desde que tal fatu não aC;lrrctc prc,iuízu para a execuçãu do 

contratu. 

*~I) -Ocorrendo a rescisüo. com fundamento nos incisos Xli a 

XVII do artigo 78'da Lei federal n" 8666/1993. sem culpa da CONTRATADA, ,crá 

esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamcnlc houver ~orrido. 

*]" - No que se refere ao inciso XIII du artigo 78 da Lei federal n" 

86ÓÓ!1Y~3, n:io consliltli motivo para rcscís:io contratual, nem tampouco inuenizaçi:lo 'ü 

CONTRATA()A, a hipólese em 4ue houver supressão do objelo conlralado, alél!) dos 

limile.s estabclct:idos em lei. resullantc de acordo celehrado entre as contratantes. 

st=gundo permissivo kg(jl contido no artigu 65. § 2°. inciso li, da Lei federal nU 

8.6ó6/ I '.1'.13, acrescentado pela Lei federal n" 9.648/1998. 

§4" - À CONTRATANTE é reconhecido o direilo de rescisão 

adminislrativa. nos lermos do artigo 7C) da Lei federal n,n K6fió/1993 c SUtiS alterações 

posteriores, aplicando-se no que couber o disposto noS ** I" c 2° do mesmo diploma 

legal, bem como as regras do artigo HO do mesmo diploma legal. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CLAuSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA 
REPARACÃO DOS nANOS 

A CONTRATAnA é respollSiívcl pela cxecuçüo direta do objeto 

dc"IC COlllrato' e rcspondení pelos danos que causar;; CONTRATANTE e. C0111 

exclusividade. pelos que ocasionar' a terceiros em decorrência da cxecuçüo ora 

as:-.uínida. 

CLAuSlILA DtClI\IA SECUNDA - DAS INDENIZACÕES 

Os valores devidos pela CONTRATADA à CONTRATAi\TE, 

em decurrência da aplicaçüo de penalidades ou ti titulo de indenização. s~rüo abati\los da 

garantia n:::fcrida lia Cláusula Décima Quinta deste ConlratO. 

§ I'') - Sendo insuficiente o valor da garantia de que trata o "çorpo" 

desta cl"usula para suportar os descolllos devidos, fica a CONTRATADA obrigada a 

efetuar o pagamento do saldo c repor a garantia até seu [olal: em 5 (cinco) dias, se' ,\lHes 

deSle prazo não se vencer pagamclllo devido pela CONTRATANTE. 

~2" - Se a CONTRATADA nt\ll'cumprir O disposlo IlO parúgrar" 

anlerior. a CONTRATANTE dehita";' de seu crédito o valor necessário, utilizando, 

para lanlo, o primeiro pagamento que lhe ror devido. c, se n~1) for suficicnle, debitará de 

oUlro' subseqüentes. sem prejuízo da incidéncia de penalidades por inadimplência 

COlllralual. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SliHCONTRA T AÇÃO 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA I)ÉClMA OrARTA - 1)/\ LEGISLACAo APLlCAJ)A 

A e?\ccuç[Jo deste contrato serú disciplinada pela Lci Ceder:!! l1<t 

I (),5~()/~(J(J2, pdo Ato da Mesa n," 04/2000, e, subsidiariamelllc, pela Lei fedeml n," 

H.6()ó!P~l)3, pela Lei cslacluaJ n.') 6.544/1 YS9. sendo rcglilada aiuda pnr SuaS clcíllsulas ~ 

préccilos de direilo público, aplicaf\do-sc-Ihe, suplelivamenle, os principios de IL'ori" 

geral dos I:OlltralOS e as disposições de clircil<? privado: 

CLAuSULA J)f.:CIMA OUINTA - J)A I'RESTACAo J)E 
GARANTIA 1)," EXECUC'\'O 

A CONTRATAJ)A pre~lará, em alé 05 (cinco)' dias úleis, 

conl"d~s 'a pan;r do início da execuçflo desle ,conlralo. garanlia (na modalidade de 

caução em dinheir<) ou títulos ela dívida pública ou seguro garantia Ou fiança bancúria). 

no montante de R$ 50.433,42 (cinquenla mil c quatrocentos e trinta c três rcais c 

4uart':llla c dois centavos). equivalente u 5(;i (cinco por cento) calculado a panir do valor 

lolal l!stimado para os 12 (doz;c) meSl!S i.niciais, junto ;10 Serviço Técnico de Tesouraria 

e Prestação de COlllas da ALESP, cuja validade ler5 inicio em 13/OtieOlll e término em 

20iOI /2021. observando-se os p,razos fixados alê o Recehimelllo Definilivo do ohjelo, 

* 1° - A garüntia prestada scr(1 restituída integralmente ü 

CONTRATADA, desde '1ue plena e totalmente salisfeilo o objclu pacluado, 

comprovado pela emissão do Termo 'de RécchimcnlO Definilivo, 

§:!,O _ A cada 12 (doze) meses adicionais de execuç;;o do ajusle, 

respeilado o limile legal de fiO (sessenla) Ineses, li CONTRATADA renovar" elou 

prestará nov~t garanlia, cop!'orme o CL!!-.O: calculada nas bases percentuais primitivas, 

~ dt?vcndo-~c observar, para tanto, os prazos fixados até (l Reccbirncnto Definitivo tio 
, 
~ objeto . 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

§~" - Em ca,o de aditamento para fim de alteração cio' valor do 

contraio, tendo em vista, entre nutros. a concesMlo de reajuste, revisão. acréscimo nu 

supressão. dentro dos limites rixades pcl" Icgisli!~ão vigente, a CONTRATADA 

recolher:.'! ganllllia proporcioll;iI tão somente em rdaçílo ao valor aditado. no CaSO de ser 

l1C'ccssária sua complcnn:nlaç;lo: (lU terá restituído o ~alor correspondente ao percc:ntual 

suprimido, 

:*4° - Aplica-se li hiplHeSe de ,Iditarncnto para prurrogaçoio do 

prazo Oll para acréscimo quantitativo do objeto contratual, mencionados nos parflgrafos . 

2" C 3" desta Clúusula. O conlido no parágrafo I') desta I11~Sll1a CJáu~ulu. 

CLAUSULA DÉCIMA'SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste instrumento seni de }O (triuta) meses. 

nos termos do disposto na Clúusula Quarta do presente. contrato. acrescido dos prazos 

cnmprél2ndidos até o Recebimenlo Definilivo do ohjeto. 

Parúgrafo único - A continuidade da "xccuçilo. do objeto de,tc 

contraiO. nus exerc..:ícios finúncciros s'ubscquclltcS ao presente, ficaní t'omlicion'lda Ü 

existência de dOlaçilôes próprias para as re feridas despesas no orç'ilIllCnl<' da 

CO"lTR,\'!:ANTE c nll Plano Plurianual correspondente. 

CLAUSULA J)r.:ClMA SÉTIMA -' DO FORO 

Fica eleilo o Foro da Comarca di! C,pital do Estado de Süo Paulo. 

por mais privilL;giado que oUlro .seja. para conhecer c dirimir quaisquer queslnes 

oriundas do presente contraiO. 
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ASSEMBLEIA.LEGISLATIVA '00 ESTADO DE SÃO P~ULO 

Para firmeza c validHelc do que ora se estabelece, foi'lavrado este 

Termo, o 'Iual lido c achado conforme pelas partes. anle as leslemunhas a lodo aiO 

preselllcs, Sr. Rogério Pombo Dillric_h e Sr. Felipe Carraro de Araujo. Eu, Suzy Ortega 

Manaia dus Sanlos .. lavrei o presenle Termo em 2 (duas) vias dc igual leor e para um s<Í 

11 e(ciIO. O ·que foi conferido po 1 Paulo José de Almeida. Direlor ( 

árcia Shimabukuro, Gestora de Divisão e vis(()"Jlor 

TESTE'VllINI'I,\S: 

: \ 
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